
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 79/2024 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1795/2024, DE INICIATIVA DO
VEREADOR LEONARDO CAMARGO (LEO CAMARGO), INDICA QUE VIABILIZE, O
SERVIÇO DE RETIRADA DE LIXOS DO PASSEIO DE PEDESTRES. NO BAIRRO
AMARELO NA RUA DR JUSTINO HERMERY ELIAS NA ALTURA DO NÚMERO 02,
NESTE MUNICÍPIO.
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LÉO CAMARGO
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5640

e-mail: leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido

PL,  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas

atribuições  regimentais,  INDICA  ao  Exma.  Senhora  Lorena

Vasques  Silveira,  Secretária  Municipal  de  Manutenção  e

serviços que viabilize o serviço de fazer uma retirada de

lixos do passeio de pedestres. no bairro  amarelo  na  rua  Dr  Justino

hermery Elias na altura do número 02/neste Município. 

Justificativa: 

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos

munícipes que utilizam essa via, já que os buracos uma vez

inexistentes, facilitarão o acesso de pedestres e veículos

que transitam pela rua, evitando acidentes e transtornos

para  moradores  e  demais  pessoas  que  utilizam  a  rua

supracitada.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 04 de Março de 2024.

LEONARDO CLEITON CAMARGO
Vereador – PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de março de 2024.

OF/CM/Nº 79/2024

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis, as Indicações de
Nºs. 1666, 1667, 1668, 1669, 1670, 1671, 1672, 1673, 1674, 1675, 1676, 1677,
1678, 1679, 1680, 1681, 1682, 1683, 1684, 1685, 1686, 1687, 1688, 1689, 1690,
1691, 1692, 1693, 1694, 1695, 1696, 1697, 1698, 1699, 1700, 1701, 1702, 1703,
1704, 1708, 1707, 1709, 1710, 1711, 1712, 1713, 1714, 1715, 1716, 1717, 1718,
1719, 1720, 1721, 1722, 1723, 1724, 1725, 1726, 1727, 1728, 1729, 1730, 1731,
1732, 1733, 1734, 1735, 1736, 1737, 1738, 1739, 1740, 1741, 1742, 1743, 1744,
1745, 1746, 1747, 1748, 1749, 1750, 1751, 1752, 1753, 1754, 1755, 1756, 1757,
1758, 1759, 1760, 1761, 1762, 1763, 1764, 1765, 1766, 1767, 1768, 1769, 1770,
1771, 1772, 1773, 1774, 1775, 1776, 1777, 1778, 1779, 1780, 1781, 1782, 1783,
1784, 1785, 1786, 1787, 1788, 1789, 1790, 1791, 1792, 1793, 1794, 1795, 1796,
1797, 1798, 1799, 1800, 1801, 1802, 1803, 1804, 1805, 1806, 1807, 1808, 1809,
1810, 1811, 1812, 1813, 1814, 1815, 1816, 1817, 1818, 1819, 1820, 1821, 1822,
1823, 1824, 1825, 1826, 1827, 1828, 1829, 1830, 1831, 1832, 1833, 1834, 1835,
1836, 1837, 1838, 1839, 1840, 1841, 1842, 1843, 1844, 1845, 1846, 1847, 1848,
1849, 1850, 1851, 1852, 1853, 1854, 1855, 1856, 1857, 1858, 1859, 1860, 1861,
1862, 1863, 1864, 1865, 1866, 1867, 1868, 1869, 1870, 1871, 1872, 1873, 1874,
1875, 1876, 1877, 1878, 1879, 1880, 1881, 1882, 1883, 1884, 1885, 1886, 1887,
1888, 1889, 1890, 1891, 1892, 1893, 1894, 1895, 1896, 1897, 1898, 1899, 1900,
1901, 1902, 1903, 1904, 1905, 1906, 1907, 1908, 1909, 1910, 1911, 1912, 1913,
1914, 1915, 1916, 1917, 1918, 1919, 1920, 1921, 1922, 1923, 1924, 1925, 1927,
1928, 1929, 1930, 1931, 1932, 1933, 1934, 1935, 1936, 1937, 1938, 1939, 1940,
1941, 1942, 1943, 1945, 1946, 1947, 1948, 1949, 1950, 1951, 1952/2024, de
iniciativa de vários Edis desta Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo
Municipal, na Sessão Ordinária do dia 12 de março de 2024. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 19491/2024 - INCMCI 1665/2024 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de março de 2024.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 19491/2024 - INCMCI 1665/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1795/24. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de março de 2024.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 19491/2024 - INCMCI 1665/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
 
 
Encaminho os autos a fim de que seja verificado a possibilidade de atendimento ao pedido advindo da Câmara
Municipal. Em caso positivo, AUTORIZO a inclusão da demanda dentro do cronograma de atendimentos desta
SEMMAT, respeitando a ordem e a premência das requisições municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de março de 2024.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 70413705 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060102
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Processo: 19491/2024 - INCMCI 1665/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Encaminho os autos a fim de que a presente demanda seja inserida dentro do cronograma
de atendimentos  desta  SEMMAT,  observando a  ordem e  a  premência  das  requisições
municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de março de 2024.
 
 

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA 
SUBSECRETARIO DE MANUTENCAO E SERVICOS PUBLICOS - Mat. 70736803 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060102
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Processo: 19491/2024 - INCMCI 1665/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezado  Sr.  Edil,  informo  que  vossa  demanda  foi  inserida  dentro  do  cronograma  de
atendimentos desta SEMMAT, e será atendida em conjunto ao projeto “Tamo Chegando”,
respeitando a ordem e a premência das requisições municipais. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 4 de abril de 2024.
 
 

GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA 
ASSESSOR TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA, Mat. 
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Processo: 19491/2024 - INCMCI 1665/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 1501/2024 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº
1795/24,  de  iniciativa  do  Vereador  Leonardo  Camargo,  para  conhecimento  e
providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de abril de 2024.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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